
MINSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

CENTRO DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES E CONCURSOS

EDITAL CGIC Nº 080, DE 29 DE JUNHO DE 2012

A Universidade  Federal  de  Pelotas,  por  meio  do  Centro  de  Gerenciamento  de  Informações  e 
Concursos, CONVOCA para a Prova Prática do cargo de BIÓLOGO para o NURFS-CETAS/UFPel,  os 
candidatos classificados para essa etapa, conforme disposições do Edital CGIC nº 043/2012, que rege o 
Concurso Público.

1. As datas, horários e locais, bem como as informações específicas da prova prática estão no  Anexo 
deste Edital. 
2. O candidato deverá apresentar-se no local da prova com antecedência mínima de trinta (30) minutos do 
horário marcado para o seu início, com documento de identidade original, com foto.
2.1. O candidato que não apresentar documento de identidade original não poderá fazer a prova e será 
automaticamente eliminado do concurso público.
2.2.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar  o documento de identidade por motivo de  
perda, roubo ou furto deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, noventa (90) dias, será coletada a impressão digital e o fato deverá ser  
registrado na ata de aplicação da prova.
3. Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido.
4. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática.
5.  Durante  a  realização  da  prova  prática,  o  candidato  somente  poderá  circular  pelo  local  de  prova 
acompanhado do Examinador ou de fiscal, não podendo retirar-se, sob pena de ser eliminado dessa etapa.
6. Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência ou a participação de terceiros na realização das  
respectivas provas.
7. A Prova Prática versará sobre os conteúdos e/ou descrição sumária do cargo, que constam do edital  
regulador do concurso - Edital CGIC nº 43/2012 - no Anexo 4.
8. Será ELIMINADO SUMARIAMENTE da Prova Prática, o candidato que, durante a realização dessa 
prova,  for  surpreendido  portando material  bibliográfico  e/ou  aparelhos  eletrônico (tais  como: 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones,  tablets,  ipod, 
gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bip, 
agenda eletrônica,  notebook,  palmtop,  walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., 
bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.) junto ao próprio corpo, ainda que em bolsas, sacolas,  
mochilas e assemelhados,  após o início da prova,  salvo o caso em que esses itens (sem a bateria, 
quando  possível,  no  caso  de  aparelhos  eletrônicos)  estiverem  acondicionados  em  embalagem 
fornecida pelo CGIC e colocada em lugar previamente definido pelos organizadores da prova.
8.1. Ainda que desligado o aparelho de PORTE proibido na sala de aplicação de provas, o candidato que o  
portar será ELIMINADO DO CERTAME.
8.2. O candidato, ao término da prova, ao sair da sala de aplicação da prova, deverá levar a embalagem 
com seus pertences, ainda FECHADA, não sendo permitido o uso de aparelho celular dentro do prédio,  
sob pena de ser eliminado do concurso.
8.3. O CGIC/UFPel recomenda que o candidato não leve nenhum dos itens citados no subitem anterior no  
dia de realização das provas, sob pena de assumir os riscos (perda por esquecimento, furto, confusão com 
bens de outrem, etc.).
8.4.  O CGIC/UFPel  não se  responsabilizará  por  perdas  ou extravios  de objetos  ou de equipamentos  
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados.



9. O resultado da Prova Prática será representado pela soma de pontos obtidos no conjunto dos itens que 
constituem a avaliação.

10. As disposições do edital de abertura do concurso – 043/2012 – e retificações posteriores permanecem 
válidas e inalteradas.

Rosalina Vieira dos Anjos
        Diretoria de Concursos / CGIC

                                                              Prof. Antonio Cesar Gonçalves Borges
                                                                                      Reitor



ANEXO (Edital CGIC nº 080/2012)

Prova Prática - Concurso Público Edital CGIC nº 043/2012

Cargo: BIÓLOGO
Data/Hora da prova prática:  dias 05 e 06 de julho de 2012, às 13 horas, conforme especificado no 
quadro abaixo, no qual constam os nomes dos candidatos e respectivos dias de prova.
Duração: 1 hora, por candidato.
Local: Instituto de Biologia, Departamento de Zoologia e Genética (DZG) e Núcleo de Reabilitação da 
Fauna Silvestre (NURFS). A apresentação será as 13h00min no DZG. 
Endereço: Travessa André Dreyfuss, Prédio 23, Sala 08, Campus do Capão do Leão, fone 3275 7340 ou 
3275 7227, Capão do Leão, RS.

Informações sobre a prova:
- A prova prática consistirá na realização de um conjunto de tarefas a partir de roteiro definido pela banca, 
relacionadas a técnicas e procedimentos aplicados no manejo e cuidados de  animais relacionados à 
fauna silvestre brasileira e exóticos sob guarda do NURFS da UFPEL.  
-  A Prova  Prática  será  realizada  individualmente,  sendo  que  a  ordem  de  realização  da  prova  está  
estabelecida segundo a ordem crescente do número de inscrição no Concurso, no dia/horário estipulados  
para a prova. O(s) candidato(s) que estiver(em) aguardando para a realização da prova permanecerá(ão)  
em uma mesma sala, acompanhados de fiscais, mas sem acesso a material bibliográfico e/ou qualquer 
aparelho eletrônico, conforme item 8. 
- Os equipamentos disponibilizados para a realização da prova prática estarão em condições técnicas  
idênticas para todos os candidatos.
- Os procedimentos práticos na observância das Normas vigentes serão filmados.

Critérios específicos para avaliação da prova prática:
- Domínio no preenchimento do protocolo padrão em relação à qualidade e exatidão dos dados solicitados 
aos espécimes avaliados;
- Domínio do uso do (s) equipamento (s) e/ou instrumento (s) a ser (em) utilizado (s), demonstrando 
precisão técnica na execução de cada tarefa;
-  Competência  na  escolha  do  (s)  equipamento  (s)  e/ou  instrumento  (s)  disponibilizado(s)  e  escolha 
adequada da sequência de etapas a serem realizadas nos procedimentos requeridos na avaliação;
- Familiaridade com a utilização dos equipamentos disponibilizados;
-  Competência  na  realização  das  atividades  solicitadas  observando as  normas  vigentes  do  bem estar 
animal.
- Domínio e habilidade no uso dos EPIs.

Candidatos classificados:

Inscrição Nome Data da Prova

00115 MARCO ANTONIO AFONSO COIMBRA 05/07/12

00975 GABRIELA SOARES TRAVERSI 05/07/12

01014 MATEUS PINTO BROD 05/07/12

01467 FABIANE BORBA BERGMANN 05/07/12

01577 JEFERSON LUIS STEINDORFF DE ARRUDA 05/07/12

01951 RENATA LEMES 06/07/12

02432 TATIANA GIORGI SILVEIRA 06/07/12

02439 ALEXANDRE DURO VIANNA 06/07/12

02713 TATIANE PENTEADO GONCALVES 06/07/12

02775 ANITA MACEDO DE CAMPOS 06/07/12


